
jornal da cidade • edição 1741 • 05 de Outubro de 2018.

LEI  Nº 2524/2018
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional  Especial Suplementar e dá outras providen-
cias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU PRE-
FEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 LEI : 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	uma	ou	
mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 27.764,82 (Vinte e Sete Mil, 
Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Dois Centavos), no orçamento da Autarquia Municipal de 
Educação de Alvorada do Sul, conforme tabela explicativa abaixo:
 62;  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO;                                                 27.764,82 
 62.002;  DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL;  
 12.361.0009.2093;  MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
 3.1.90.94.00.00; INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
 01410;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
 TOTAL ........................................................................................................................ R$ 27.764,82
 Art. 2º -  Como recursos para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no 
Artigo anterior, será utilizado em igual quantia o cancelamento das dotações abaixo de recursos vinculados 
referente a superavit exercício anterior, constante da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, 
conforme	abaixo	se	especifica:
 61;  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO;                                                   5.000,00 
 61.004;  DIVISÃO DE CONTÁBEIS E FINANCEIRA
 12.123.0002.2088;  ATIVIDADES CONTÁBEIS E FINANCEIRAS
 3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAS JURÍDICA 
 00450;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
 61;  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO;                                                 22.764,82 
 61.004;  DIVISÃO DE CONTÁBEIS E FINANCEIRA
 12.123.0002.2088;  ATIVIDADES CONTÁBEIS E FINANCEIRAS
 3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO 
 00780;  00104;  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
 TOTAL ........................................................................................................................ R$ 27.764,82
	 Art.	3º	 -	 	 	 	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
	 Art.	4º	-				A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	abrir	o	
respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 18 DE SETEMBRO DE 2018.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2526/2018
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU PRE-
FEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 LEI: 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	uma	ou	
mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 800,00 (Oitocentos Reais), no 
orçamento da Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul, conforme tabela explicativa abaixo:

 Art. 2º -  Como recursos para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no 
Artigo anterior, será utilizado em igual quantia o cancelamento das dotações abaixo de recursos vinculados 
referente a superavit exercício anterior, constante da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, 
conforme	abaixo	se	especifica

 Art. 3º -  O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão aplicados única e 
exclusivamente	para	despesas	obras	e	edificações,	recursos	oriundos	de	excesso	de	arrecadação		de	recursos	
vinculados.

	 Art.	4º	 -	 	 	 	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
	 Art.	5º	-				A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	abrir	o	
respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 6º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 18 DE SETEMBRO DE 2018.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2527/2018
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU PRE-
FEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 LEI: 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	uma	ou	
mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 35.450,00 (Trinta e Cinco Mil, 
Quatrocentos e Cinquenta Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme tabela 
explicativa abaixo:

 Art. 2º -  Como recursos para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no 
Artigo anterior, será utilizado em igual quantia o cancelamento das dotações abaixo de recursos vinculados 
referente a superavit exercício anterior, constante da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, 
conforme	abaixo	se	especifica:

 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão aplicados única e 
exclusivamente	para	despesas	obras	e	edificações,	recursos	oriundos	de	excesso	de	arrecadação		de	recursos	
vinculados.

	 Art.	4º	-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	Muni-
cipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná
	 Art.	5º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	abrir	o	
respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 6º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 18 DE SETEMBRO DE 2018.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2528/2018
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras providen-
cias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 LEI: 

 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exer-
cício	financeiro,	em	uma	ou	mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	
na importância de até R$ 89.783,00 (Oitenta e Nove Mil, Setecentos e Oitenta e Treis 
Reais),	destinado	ao	reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	constates	na	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	
Orçamento, em execução:
 52;  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA;                        89.783,00  
 52.005;  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL;   
 10.302.0022.2081;  ATIVIDADES DE ADMINISTRATIVAS DO  HOSPITAL MUNICIPAL CLINICA  
 3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO  
 2231;  00494;  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde   
 Crédito adicional:;  Suplementar;  Recurso do crédito adicional:;  Anulação de Dotações  
 TOTAL ........................................................................................................................ R$ 89.783,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no 
Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	da	
tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 52;  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA;                                       9.999,00  
 52.001;  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE / DIRETOR DO POSTO DE   
 10.302.0022.2076;  ATIVIDADES DE SAÚDE COLETIVA E CONVÊNIO COM CISMEPAR  
 3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
 901;  00494;  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde   
 Crédito adicional:;  Suplementar;  Recurso do crédito adicional:;  Anulação de Dotações 
 52;  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA;                           17.695,00  
 52.001;  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE / DIRETOR DO POSTO DE;   
 10.302.0022.2076;  ATIVIDADES DE SAÚDE COLETIVA E CONVÊNIO COM CISMEPAR  
 3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO  
 1031;  00494;  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde   
 Crédito adicional:;  Suplementar;  Recurso do crédito adicional:;  Anulação de Dotações  
 52;  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA;                            9.425,00  
 52.002;  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA;   
 10.301.0023.2077;  ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS  
 3.3.90.32.00.00;  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
 1381;  00494;  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
 Crédito adicional:;  Suplementar;  Recurso do crédito adicional:;  Anulação de Dotações  
 52;  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA;                               999,00  
 52.002;  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA;   
 10.301.0023.2077;  ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS  
 3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 1451;  00494;  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde   
 Crédito adicional:;  Suplementar;  Recurso do crédito adicional:;  Anulação de Dotações  
 52;  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA;                          4.999,00  
 52.003;  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA;   
 10.302.0024.2079;  ATIVIDADES DE ODONTOLOGIA  
 3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
 1571;  00494;  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde   
 Crédito adicional:;  Suplementar;  Recurso do crédito adicional:;  Anulação de Dotações  
 52;  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA;                            1.999,00  
 52.003;  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA;  
 10.302.0024.2079;  ATIVIDADES DE ODONTOLOGIA  
 3.1.90.16.00.00;  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
 1591;  00494;  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
 Crédito adicional:;  Suplementar;  Recurso do crédito adicional:;  Anulação de Dotações  
 52;  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA;                            1.999,00  
 52.004;  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, VIGILANCIA SANITARIA ;    
 10.304.0022.2080;  ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE  
 3.3.90.14.00.00;  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  
 1911;  00494;  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde   
 Crédito adicional:;  Suplementar;  Recurso do crédito adicional:;  Anulação de Dotações  
 52;  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA;                          36.670,00  
 52.004;  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, VIGILANCIA SANITARIA ;   
 10.304.0022.2080;  ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE  
 3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO  
 1931;  00494;  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde   
 Crédito adicional:;  Suplementar;  Recurso do crédito adicional:;  Anulação de Dotações  
 52;  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA;                              999,00  
 52.007;  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA;    
 10.305.0022.2083;  ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA  
 3.3.90.14.00.00;  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  
 2801;  00494;  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde   
 Crédito adicional:;  Suplementar;  Recurso do crédito adicional:;  Anulação de Dotações  
 52;  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA;                            4.999,00  
 52.007;  FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA;   
 10.305.0022.2083;  ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA  
 3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 2871;  00494;  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde    
 Crédito adicional:;  Suplementar;  Recurso do crédito adicional:;  Anulação de Dotações  
 TOTAL ........................................................................................................................ R$ 89.783,00
 Art. 3º -  Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 18 DE SETEMBRO DE 2018.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
Elaborado:

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

Ofício nº 385/2018 - Gabinete
lustríssimo Senhor Gerente,

 Através do presente antecipo meus votos de estima e apreço a Vossa Senhoria, emitindo o pre-
sente ATO DELEGATÓRIO visando autorizar o servidor, JAZON APARECIDO SILVA, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF nº 602.783.319-04, RG nº 3.636.450-5 SSP/PR, nomeado no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE TESOU-
RARIA, conforme Decreto Municipal nº 135/2017, onde o mesmo atuara como GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL, juntamente com a Secretaria de Promoção e Ação Social,  LETICIA BRUSSOLO, brasileira, casada, 
inscrita no CPF: nº 053.785.619-65, RG nº 8.415.392-3 - SSP-PR, nomeada pelo Decreto Municipal nº 103/2017, 
ha praticarem conjuntamente todos os atos perante o Banco do Brasil S.A. das contas correntes vinculadas a  
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  CNPJ nº 28.756.895/0001-08, em 
especial:
  - EMITIR CHEQUES
 - ABRIR CONTAS CONTAS DE DEPOSITOS
 - RECEBER, PASSAR RECIBOS E DAR QUITAÇÃO
 - SOLICITAR SALDOS, EXTRADOS E COMPROVANTES;
 - REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES;
 - AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVOS A OPERAÇÕES;
 - RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;
 - EFETUAR TRANSFERENCIAS/PAGAMENTOS;
 - SUSTAR, CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
 - BAIXAR CHEQUES;
 - EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS;
 - CADASTRAR E ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS;
 - EFETUAR PAGAMENTOS E TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICOS;
 - EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG;
 - LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GERENCIADOR FINANCEIRO;
 - SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS EXCETO INVESTIMENTOS;
 - SOLICITAR SALDOS/EXTRADOS DE INVESTIMENTOS;
 - EFETUAR TRANSFERENCIA PARA A MESMA TITULARIDADE POR MEIO ELETRONICO;
 - ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO;
 - ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVENIOS E CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS;
   Sem mais, reitero agradecimentos.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
Ilustríssimo Senhor.

ROBERTO MASSAHIRO YOSHIZAWA - Gerente Geral do Banco do Brasil de Alvorada do Sul

Ofício nº 386/2018 - Gabinete
Ilustríssimo Senhor Gerente,

 Através do presente antecipo meus votos de estima e apreço a Vossa Senhoria, emitindo o pre-
sente ATO DELEGATÓRIO visando autorizar o servidor, JAZON APARECIDO SILVA, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF nº 602.783.319-04, RG nº 3.636.450-5 SSP/PR, nomeado no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE TESOU-
RARIA, conforme Decreto Municipal nº 135/2017, onde o mesmo atuara como GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL, juntamente com a Secretaria de Promoção e Ação Social,  LETICIA BRUSSOLO, brasileira, casada, 
inscrita no CPF: nº 053.785.619-65, RG nº 8.415.392-3 - SSP-PR, nomeada pelo Decreto Municipal nº 103/2017, 
ha praticarem conjuntamente todos os atos perante o Banco do Brasil S.A. das contas correntes vinculadas a 


